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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 

texto constitucional: 

Art. 1.º O art. 94 da Constituição Federal passa a vigorar 

acrescido do seguinte §1.º, renumerado o parágrafo único para §2.º: 

"Art. 94. ...................................................................... 

§ 1.º Nos tribunais em que o número de integrantes não 
for divisível por cinco, o resultado fracionado deve ser sempre 
arredondado para o número inteiro imediatamente superior. 

 ..........................................................................(NR)” 

Art. 2.º Os arts. 107 da Constituição Federal passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 107. .................................................................... 

I – um quinto dentre advogados com mais de dez anos de 
efetiva atividade profissional e membros do Ministério Público 
Federal com mais de dez anos de carreira, observado o 
disposto no art. 94; 

 ..........................................................................(NR)” 

Art. 3.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data da 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A regra do quinto do atual art. 94 da Constituição da República 

é repetição da regra do art. 144 da Constituição de 1967, com a emenda n° 1 de 

1969, do art. 104, b da Constituição de 1946 e do art. 104, § 6° da Carta de 1934. 

Ou seja, o objetivo do constituinte de, no dizer de Ferreira Filho, "injetar nos tribunais 

o fruto da experiência haurida em situações outras que a do juiz", já estava presente 

em ordens constitucionais anteriores, e reflete um pensamento que até hoje vigora: o 

de que a pluralidade das experiências vividas pelos profissionais não oriundos da 

magistratura de carreira é essencial ao revigoramento dos tribunais e ao dinamismo 

do Direito. 

Dessa forma, tal mandamento permite sejam transformados em 
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magistrados, profissionais que já integraram os quadros do Ministério Público e que 

já se dedicaram à Advocacia, pública ou privada, desde que contem com mais dez 

anos de exercício efetivo da profissão. 

O instituto permite uma democratização do Poder Judiciário, eis 

que proporciona que profissionais de outros campos de atuação tenham também 

acesso à função julgadora, e utilizem suas experiências e vivência profissionais para 

contrabalançar a rigidez de alguns tribunais. Isto lhe traz grande importância, eis 

que, por ser um Poder do Estado, o Judiciário não está sujeito a efetivo controle dos 

demais Poderes, o que, a longo prazo, poderia transformar a jurisdição em uma 

função hermética, presa a formas e procedimentos, distantes das transformações 

sociais e das próprias exigências da modernidade. 

A inserção, nos quadros da magistratura, de profissionais 

combativos, legítimos representantes da classe da qual se originam, revitaliza o 

Judiciário, renova as posturas dos magistrados, e retira o Direito de qualquer 

posição estática, transformando-o em um complexo fenômeno que acompanha as 

mudanças de seu tempo. 

Quando o constituinte determinou que um quinto das vagas 

dos tribunais fosse preenchido por membros do Ministério Público e da Advocacia, 

quis dizer que, no mínimo, um quinto das vagas seriam destinadas a esses 

profissionais.  No entanto, há quem enxergue na regra do quinto a garantia reversa 

de que quatro quintos da composição deve ser preenchida por magistrados de 

carreira. Isso se torna um problema nos tribunais em que o número de integrantes 

não seja múltiplo de cinco. 

Embora de acordo com a regra de hermenêutica - a norma 

expressa prevalece sobre a norma implícita – deva-se convir que, se o número 

total da composição não for múltiplo de cinco, arredonda-se a fração para cima, 

obtendo-se, então, o número inteiro seguinte; tal não tem ocorrido quando a fração é 

inferior a meio.  

Entendemos que, quando assim não for feito, o Tribunal não 

terá na sua composição, um quinto de juízes oriundos da advocacia e do Ministério 

Público Federal, com descumprimento da norma constitucional. 

É por isso que oferecemos a presente proposta, com vistas a 

garantir a eficácia do desenho imaginado pelo constituinte originário. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC-87/2011 

4 

Certos de estarmos contribuindo para o aperfeiçoamento do 

Judiciário pátrio, buscamos o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente 

proposição. 

Sala das Sessões, em  28 de setembro  de 2011. 

Deputado CARLOS SOUZA 
 

CONFERÊNCIA DE ASSINATURAS 
(54ª Legislatura 2011-2015) 
 
Proposição: PEC 0087/11 
 
Autor da Proposição: CARLOS SOUZA E OUTROS 
 
Data de Apresentação: 28/09/2011 
 
Ementa: Acresce parágrafo ao art. 94 e dá nova redação ao art. 107 da 
Constituição Federal, para determinar que, nos tribunais em que o 
número de integrantes não seja divisível por cinco, o número de vagas 
do quinto constitucional seja sempre o número inteiro superior à fração 
obtida. 
 
Possui Assinaturas Suficientes: SIM 
 
Totais de Assinaturas: 
 
Confirmadas 180 
Não Conferem 006 
Fora do Exercício 002 
Repetidas 008 
Ilegíveis 000 
Retiradas 000 
Total 196 
 
Assinaturas Confirmadas 
1 ACELINO POPÓ PRB BA 
2 ADEMIR CAMILO PDT MG 
3 AELTON FREITAS PR MG 
4 ALBERTO FILHO PMDB MA 
5 ALDO REBELO PCdoB SP 
6 ALEX CANZIANI PTB PR 
7 ALICE PORTUGAL PCdoB BA 
8 ALINE CORRÊA PP SP 
9 ALMEIDA LIMA PMDB SE 
10 AMAURI TEIXEIRA PT BA 
11 ANDRÉ FIGUEIREDO PDT CE 
12 ANDRE MOURA PSC SE 
13 ANDRE VARGAS PT PR 
14 ANTÔNIA LÚCIA PSC AC 
15 ANTÔNIO ANDRADE PMDB MG 
16 ANTONIO BULHÕES PRB SP 
17 ARIOSTO HOLANDA PSB CE 
18 ARNALDO FARIA DE SÁ PTB SP 
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19 ARNALDO JARDIM PPS SP 
20 ARNALDO JORDY PPS PA 
21 ARNON BEZERRA PTB CE 
22 ARTHUR LIRA PP AL 
23 ASDRUBAL BENTES PMDB PA 
24 ASSIS DO COUTO PT PR 
25 AUGUSTO CARVALHO PPS DF 
26 BERINHO BANTIM PSDB RR 
27 BETO FARO PT PA 
28 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG 
29 BRUNO ARAÚJO PSDB PE 
30 CARLOS SOUZA PP AM 
31 CARLOS ZARATTINI PT SP 
32 CARMEN ZANOTTO PPS SC 
33 CHICO ALENCAR PSOL RJ 
34 CHICO LOPES PCdoB CE 
35 CLEBER VERDE PRB MA 
36 COSTA FERREIRA PSC MA 
37 DAMIÃO FELICIANO PDT PB 
38 DANIEL ALMEIDA PCdoB BA 
39 DAVI ALVES SILVA JÚNIOR PR MA 
40 DÉCIO LIMA PT SC 
41 DEVANIR RIBEIRO PT SP 
42 DOMINGOS DUTRA PT MA 
43 DR. JORGE SILVA PDT ES 
44 DR. PAULO CÉSAR PR RJ 
45 EDINHO BEZ PMDB SC 
46 EDIO LOPES PMDB RR 
47 EDSON SILVA PSB CE 
48 EDUARDO CUNHA PMDB RJ 
49 EDUARDO DA FONTE PP PE 
50 EDUARDO SCIARRA DEM PR 
51 EFRAIM FILHO DEM PB 
52 ELCIONE BARBALHO PMDB PA 
53 ENIO BACCI PDT RS 
54 ERIVELTON SANTANA PSC BA 
55 EUDES XAVIER PT CE 
56 EVANDRO MILHOMEN PCdoB AP 
57 FÁBIO FARIA PMN RN 
58 FABIO TRAD PMDB MS 
59 FELIPE BORNIER PHS RJ 
60 FELIPE MAIA DEM RN 
61 FERNANDO JORDÃO PMDB RJ 
62 FILIPE PEREIRA PSC RJ 
63 FRANCISCO ARAÚJO PSL RR 
64 FRANCISCO ESCÓRCIO PMDB MA 
65 GABRIEL GUIMARÃES PT MG 
66 GEORGE HILTON PRB MG 
67 GERALDO SIMÕES PT BA 
68 GILMAR MACHADO PT MG 
69 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA 
70 GIVALDO CARIMBÃO PSB AL 
71 GONZAGA PATRIOTA PSB PE 
72 GORETE PEREIRA PR CE 
73 GUILHERME CAMPOS DEM SP 
74 HENRIQUE OLIVEIRA PR AM 
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75 IVAN VALENTE PSOL SP 
76 JAIME MARTINS PR MG 
77 JAIR BOLSONARO PP RJ 
78 JANETE ROCHA PIETÁ PT SP 
79 JAQUELINE RORIZ PMN DF 
80 JEAN WYLLYS PSOL RJ 
81 JEFFERSON CAMPOS PSB SP 
82 JÔ MORAES PCdoB MG 
83 JOÃO CAMPOS PSDB GO 
84 JOÃO DADO PDT SP 
85 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 
86 JOÃO PAULO CUNHA PT SP 
87 JOÃO PIZZOLATTI PP SC 
88 JOAQUIM BELTRÃO PMDB AL 
89 JORGINHO MELLO PSDB SC 
90 JOSÉ AIRTON PT CE 
91 JOSÉ CARLOS ARAÚJO PDT BA 
92 JOSÉ PRIANTE PMDB PA 
93 JOSEPH BANDEIRA PT BA 
94 JOSIAS GOMES PT BA 
95 JOSUÉ BENGTSON PTB PA 
96 JÚLIO CESAR DEM PI 
97 JÚLIO DELGADO PSB MG 
98 LELO COIMBRA PMDB ES 
99 LEONARDO MONTEIRO PT MG 
100 LEONARDO QUINTÃO PMDB MG 
101 LEOPOLDO MEYER PSB PR 
102 LINDOMAR GARÇON PV RO 
103 LÚCIO VALE PR PA 
104 LUIZ ALBERTO PT BA 
105 LUIZ COUTO PT PB 
106 LUIZ FERNANDO FARIA PP MG 
107 LUIZ NOÉ PSB RS 
108 MANATO PDT ES 
109 MARCELO AGUIAR PSC SP 
110 MARCELO CASTRO PMDB PI 
111 MARCIO BITTAR PSDB AC 
112 MARCOS MEDRADO PDT BA 
113 MAURÍCIO QUINTELLA LESSA PR AL 
114 MAURO LOPES PMDB MG 
115 MIGUEL CORRÊA PT MG 
116 MILTON MONTI PR SP 
117 MOACIR MICHELETTO PMDB PR 
118 NELSON BORNIER PMDB RJ 
119 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 
120 NELSON MEURER PP PR 
121 NELSON PELLEGRINO PT BA 
122 ODAIR CUNHA PT MG 
123 OSMAR JÚNIOR PCdoB PI 
124 OSMAR SERRAGLIO PMDB PR 
125 OTONIEL LIMA PRB SP 
126 PADRE JOÃO PT MG 
127 PAULO CESAR QUARTIERO DEM RR 
128 PAULO FEIJÓ PR RJ 
129 PAULO FREIRE PR SP 
130 PAULO PEREIRA DA SILVA PDT SP 
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131 PAULO PIAU PMDB MG 
132 PAULO PIMENTA PT RS 
133 PAULO RUBEM SANTIAGO PDT PE 
134 PEDRO CHAVES PMDB GO 
135 PINTO ITAMARATY PSDB MA 
136 PROFESSOR SETIMO PMDB MA 
137 RAUL HENRY PMDB PE 
138 RAUL LIMA PP RR 
139 REBECCA GARCIA PP AM 
140 REGINALDO LOPES PT MG 
141 REGUFFE PDT DF 
142 RENAN FILHO PMDB AL 
143 RENATO MOLLING PP RS 
144 RIBAMAR ALVES PSB MA 
145 RICARDO BERZOINI PT SP 
146 RICARDO IZAR PV SP 
147 ROBERTO BRITTO PP BA 
148 ROBERTO DE LUCENA PV SP 
149 RODRIGO DE CASTRO PSDB MG 
150 ROMERO RODRIGUES PSDB PB 
151 RONALDO FONSECA PR DF 
152 ROSINHA DA ADEFAL PTdoB AL 
153 RUBENS BUENO PPS PR 
154 RUBENS OTONI PT GO 
155 RUY CARNEIRO PSDB PB 
156 SABINO CASTELO BRANCO PTB AM 
157 SANDES JÚNIOR PP GO 
158 SANDRO MABEL PR GO 
159 SARAIVA FELIPE PMDB MG 
160 SARNEY FILHO PV MA 
161 SEBASTIÃO BALA ROCHA PDT AP 
162 SÉRGIO BARRADAS CARNEIRO PT BA 
163 SÉRGIO MORAES PTB RS 
164 SIBÁ MACHADO PT AC 
165 SIMÃO SESSIM PP RJ 
166 SOLANGE ALMEIDA PMDB RJ 
167 STEPAN NERCESSIAN PPS RJ 
168 TAKAYAMA PSC PR 
169 VALADARES FILHO PSB SE 
170 VICENTE CANDIDO PT SP 
171 VICENTINHO PT SP 
172 VIEIRA DA CUNHA PDT RS 
173 VILSON COVATTI PP RS 
174 WALDIR MARANHÃO PP MA 
175 WILSON FILHO PMDB PB 
176 WLADIMIR COSTA PMDB PA 
177 WOLNEY QUEIROZ PDT PE 
178 ZÉ GERALDO PT PA 
179 ZEQUINHA MARINHO PSC PA 
180 ZOINHO PR RJ 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
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 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 

.................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

DA EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:  

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal;  

II - do Presidente da República;  

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.  

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio.  

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 

respectivos membros.  

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.  

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:  

I - a forma federativa de Estado;  

II - o voto direto, secreto, universal e periódico;  

III - a separação dos Poderes;  

IV - os direitos e garantias individuais.  

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.  
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Subseção III 

Das Leis 

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 

nesta Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  

II - disponham sobre:  

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 

como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, VI;   (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles.  
.................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
............................................................................................................................................. 

 

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, dos tribunais 

dos Estados, e do Distrito Federal e Territórios será composto de membros do Ministério 

Público, com mais de dez anos de carreira, e de advogados de notório saber jurídico e de 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
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reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional, indicados em lista 

sêxtupla pelos órgãos de representação das respectivas classes.  

Parágrafo único. Recebidas as indicações, o tribunal formará lista tríplice, 

enviando-a ao Poder Executivo, que, nos vinte dias subseqüentes, escolherá um de seus 

integrantes para nomeação.  

 

Art. 95. Os juízes gozam das seguintes garantias:  

I - vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida após dois anos de 

exercício, dependendo a perda do cargo, nesse período, de deliberação do tribunal a que o juiz 

estiver vinculado e, nos demais casos, de sentença judicial transitada em julgado;  

II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, na forma do art. 93, 

VIII;  

III - irredutibilidade de subsídio, ressalvado o disposto nos arts. 37, X e XI, 39, § 

4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.  (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

Parágrafo único. Aos juízes é vedado:  

I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou função, salvo uma de 

magistério;  

II - receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou participação em processo;  

III - dedicar-se a atividade político-partidária.  

IV - receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas 

físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, antes de 

decorridos três anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou exoneração. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
..................................................................................................................................................................................... 

Seção IV 

DOS TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS E DOS JUÍZES FEDERAIS 

 

Art. 106. São órgãos da Justiça Federal:  

I - os Tribunais Regionais Federais;  

II - os Juízes Federais.  

 

Art. 107. Os Tribunais Regionais Federais compõem-se de, no mínimo, sete 

juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região e nomeados pelo Presidente da 

República dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo:  

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público Federal com mais de dez anos de carreira;  

II - os demais, mediante promoção de juízes federais com mais de cinco anos de 

exercício, por antiguidade e merecimento, alternadamente.  

§ 1º A lei disciplinará a remoção ou a permuta de juízes dos Tribunais Regionais 

Federais e determinará sua jurisdição e sede. (Parágrafo único transformado em § 1º pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Os Tribunais Regionais Federais instalarão a justiça itinerante, com a 

realização de audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Os Tribunais Regionais Federais poderão funcionar descentralizadamente, 

constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 

em todas as fases do processo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) os juízes federais da área de sua jurisdição, incluídos os da Justiça Militar e da 

Justiça do Trabalho, nos crimes comuns e de responsabilidade, e os membros do Ministério 

Público da União, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral;  

b) as revisões criminais e as ações rescisórias de julgados seus ou dos juízes 

federais da região;  

c) os mandados de segurança e os habeas data contra ato do próprio Tribunal ou 

de juiz federal;  

d) os habeas corpus , quando a autoridade coatora for juiz federal;  

e) os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal;  

II - julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos juízes federais e pelos 

juízes estaduais no exercício da competência federal da área de sua jurisdição.  
..................................................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 1, DE 1969 

 

Edita o novo texto da Constituição Federal de 24 de 

janeiro de 1967.  

 

Os ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, usando 

das atribuições que lhes confere o artigo 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 

1969, combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 

1968, e  

Considerando que, nos têrmos do Ato Complementar nº 38, de 13 de dezembro de 

1968, foi decretado, a partir dessa data, o recesso do Congresso Nacional;  

Considerando que, decretado o recesso parlamentar, o Poder Executivo federal 

fica autorizado a legislar sôbre tôdas as matérias, conforme o disposto no § 1º do artigo 2º do 

Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968;  

Considerando que a elaboração de emendas à Constituição, compreendida no 

processo legislativo (artigo 49, I), está na atribuição do Poder Executivo Federal;  

Considerando que a Constituição de 24 de janeiro de 1967, na sua maior parte, 

deve ser mantida, pelo que, salvo emendas de redação, continuam inalterados os seguintes 

dispositivos: artigo 1º e seus §§ 1º, 2º e 3º; artigo 2º, artigo 3º, artigo 4º e itens II, IV e V; 

artigo 5º; artigo 6º e seu parágrafo único; artigo 7º e seu parágrafo único; artigo 8º, seus itens 

I, II, III, V, VI, VII e suas alíneas a, c, e d , VIII, IX, X, XI, XII, XV e suas alíneas a, b, c e d , 

XVI, XVII e suas alíneas a, d, e, f, g, h, j, l, m, n, o, p, q, r, t, u e v e § 2º; artigo 9º e seus itens 

II e III; artigo 10 e seus itens I, II, IV, V e alíneas a, b e c , VI, VII e suas alíneas a, b, d, e, f e 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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g ; artigo 11, seu § 1º e suas alíneas a, b e c , e seu § 2º; artigo 12 e seus itens I e II, e seus §§ 

1º, 2º e 3º; artigo 13 e seus itens I, II, III e IV, e seus §§ 2º, 3º e 5º; artigo 14; artigo 15; artigo 

16, seu item II e suas alíneas a e b , e seus §§ 1º e suas alíneas a e b , 3º e suas alíneas a e b, e 

5º; artigo 17 e seus §§ 1º e 3º; artigo 19 e seus itens i e ii, e seus §§ 1º, 2º, 4º, 5º e 6º; artigo 20 

e seus itens I e III e seus alíneas a, b, c e d; artigo 21 e seus itens I, II e III; artigo 22 e seus 

itens III, VI e VII, e seus §§ 1º e 4º; artigo 23; artigo 24 e seu § 7º; artigo 25 e seus itens I e II, 

e seus §§ 1º, alínea a , e 2º; § 3º do artigo 26; artigo 28 e seus itens I, II e III, e seu parágrafo 

único e alíneas a e b ; artigo 29; artigo 30; § 3º do artigo 31; artigo 33; § 5º do artigo 34; 

artigo 36 e seus itens I, alíneas a e b , e II, alíneas a, b, c e d ; artigo 37 e seu item I; § 2º do 

artigo 38; artigo 39; §§ 1º e 2º do artigo 40; § 1º do artigo 41; artigo 42 e seus itens I e II; §§ 

1º e 2º do artigo 43; artigo 44, seus itens I e II, e seu parágrafo único; itens III, IV e V do 

artigo 45; artigo 46 e seus itens I, II, V, VII e VIII; artigo 47 e seus itens I, II, III, IV, V, VI e 

VIII, artigo 48; artigo 49 e seus itens I a VII; artigo 50 e seus itens I e II, e seus §§ 1º e 2º; 

artigo 52; artigo 53; artigo 54 e seus §§ 2º, 3º e 5º; artigo 55 e seu parágrafo único e item I; 

artigo 56; artigo 57 e seu parágrafo único; artigo 58 e seu item I, e seu parágrafo único; artigo 

59 e seu parágrafo único; artigo 60 e seus itens I, II e III, e seu parágrafo único e alíneas a e b 

; artigo 61 e seus §§ 1º e 2º; §§ 4º e 5º do artigo 62; artigo 63 e seu item I e seu parágrafo 

único; artigo 64 e alíneas b e c de seu § 1º, e seu § 2º; §§ 1º e 5º artigo 65; artigo 67 e seu § 1º; 

§ 4º do artigo 68; artigo 69 e seu § 2º e alíneas a, b e c ; artigo 71 e seus parágrafos; artigo 72 

e seus itens I, II e III; artigo 73 e seus §§ 1º, 2º, 3º e 4º, alíneas a, b, e c do § 5º, e §§ 6º, 7º e 

8º; artigo 74; § 3º do artigo 76; artigo 77 e seus §§ 1º e 2º; artigo 78 e seus §§ 1º e 2º; artigo 

79 caput ; artigo 80; artigo 81; artigo 82; artigo 83 e seus itens I, II, III, IV, V, VII, VIII, IX, 

X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII, XVIII e XIX; artigo 84 seus itens I a VII, e seu 

parágrafo único; artigo 85 e seus parágrafos; artigo 87 e seus itens I, II e III; artigo 89; artigo 

90 e seu § 2º; artigo 91 e alíneas a, b e c do item II e III, e parágrafo único; artigo 92 e seus §§ 

1º e 2º; artigo 93 e seu parágrafo único; artigo 94 e seus §§ 1º e 3º; artigo 95 e seu § 2º ; artigo 

96; artigo 97 e seus itens I a IV, e seus §§ 1º a 3º; artigo 99, caput ; artigo 100 e seus itens I, II 

e III e seu § 1º; artigo 101 e seus itens I, alíneas a e b , II, e seus §§ 1º, 2º e 3º; § 2º do artigo 

102; artigo 103 e seus itens I e II, e seu parágrafo único; artigo 105 e seu parágrafo único; 

artigo 107 e seus itens I a V; artigo 108 e seus itens I e II e seus §§ 1º e 2º; artigo 109 e seus 

itens I, II e III; artigo 110 e seus itens I, II e III; artigo 111; artigo 112 e seus §§ 1º e 2º; artigo 

114 e seu item I, alíneas f, g, j, l, m e n , item II, alínea c , alíneas a, b e c do item III; artigo 

115 e seu parágrafo único e alíneas a, b, c e d ; artigo 116 e seu § 2º; artigo117 e seu item I, 

alíneas a e c , item II e parágrafo único; artigo 119 e seus itens III, IV, V, VI, VII, IX e X, e 

seus §§ 1º e 2º; artigo 120; artigo 121, alíneas a e b de seu § 1º, e seu § 2º; artigo 122 e seus 

§§ 1º, 2º e 3º; artigo 123 e seus itens I a IV, e seu parágrafo único; item II do artigo 124 e 

alínea b do seu item I; artigo 125; artigo 126 e seus itens I, alíneas a e b , II, III, e seus §§ 1º e 

2º; artigo 127; artigo 129; artigo 130 e seus itens I a VIII; artigo 131 e seus itens I a IV; artigo 

133 e seus itens, seu § 1º, alíneas a e b , e seus §§ 2º a 5º; artigo 134 e seu § 1º; artigo 135; 

artigo 136 e seus itens I, II, alínea b , III, IV, seu § 1º e alíneas a, b e c , e seus §§ 2º e 6º; 

artigo 137; § 1º do artigo 138; artigo 139; artigo 140 e seus itens I, alíneas a, b e c , e II, 

alíneas a e b e números 1, 2 e 3; artigo 141 e seus itens I, II e III; artigo 142 e seus §§ 1º, 2º e 

3º, alíneas a, b e c, alíneas b e c do item II do artigo 144; artigo 145 e seu parágrafo único e 

alíneas a, b e c ; artigo 149 e seus itens I, II, III, IV, V, VI e VIII; artigo 150 e seus §§ 1º a 7º, 

9º e 10, 12 a 17, 19 e 20, 23 a 27, 30 a 32, 34 e 35; artigo 152 e seus itens I e II, e seus §§ 1º, 

2º, alíneas a a f e 3º; artigo 153 e seu § 1º; artigo 154; artigo 155; artigo 156; itens I, II, III, IV 

e VI do artigo 157 e seus §§ 2º, 3º, 4º, 5º, 7º, 8º, 9º e 10; artigo 158 e seus itens I a XV e 
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XVIII a XXI, e seu § 1º; artigo 159 e seus §§ 1º e 2º; artigo 160 e seus itens I, II e III; artigo 

161 e seus §§ I a IV; artigo 162; artigo 163 e seus §§ 1º e 3º; artigo 164 e seu parágrafo único; 

artigo 165 e seu parágrafo único; artigo 166 e seus itens I, II e III, e seus §§ 1º e 2º; artigo 167 

e seus §§ 1º, 2º e 3º; §§ 1º, 2º e 3º, seus itens I a V, do artigo 168; artigo 169 e seus §§ 1º e 2º; 

parágrafo único do artigo 170; artigo 171 e seu parágrafo único; e artigo 172 e seu parágrafo 

único;  

Considerando as emendas modificativas e supressivas que, por esta forma, são ora 

adotadas quanto aos demais dispositivos da constituição, bem como as emendas aditivas que 

nela são introduzidas;  

Considerando que, feitas as modificações mencionadas, tôdas em caráter de 

emenda, a constituição poderá ser editada de acôrdo com o texto que adiante se publica,  

Promulgam a seguinte emenda à Constituição de 24 de janeiro de 1967:   

 

Art. 1º. a Constituição de 24 de janeiro de 1967 passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

"O Congresso Nacional, invocando a proteção de deus, decreta e promulga a 

seguinte  

Constituição da República Federativa do Brasil  

 

TÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO NACIONAL 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VIII 

DO PODER JUDICIÁRIO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção VIII 

Dos Tribunais e Juízes Estaduais 

 

Art. 144. os Estados organizarão a sua justiça, observados os artigos 113 a 117 

desta Constituição e os dispositivos seguintes:  

I - o ingresso na magistratura de carreira dar-se-á mediante concurso público de 

provas e títulos, realizado pelo Tribunal de Justiça, com participação do conselho secional da 

Ordem dos Advogados do Brasil; a indicação dos candidatos far-se-á, sempre que possível, 

em lista tríplice;  
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II- a promoção de juízes far-se-á de entrância a entrância, por antiguidade e por 

merecimento alternadamente, observado o seguinte:  

 a) apurar-se-á na entrância a antiguidade e o merecimento, êste em lista tríplice;   

 b) no caso de antiguidade, o Tribunal sòmente poderá recusar o juiz mais antigo 

pelo voto da maioria absoluta de seus membros, repetindo-se a votação até fixar-se a 

indicação;   

 c) sòmente após três anos de exercício na respectiva entrância poderá o juiz ser 

promovido, salvo se não houver, com tal requisito, quem aceite o lugar vago;   

III - o acesso aos Tribunais de segunda instância dar-se-á por antiguidade e por 

merecimento, alternadamente. a antiguidade apurar-se-á na última entrância, quando se tratar 

de promoção para o Tribunal de Justiça. neste caso, o Tribunal de Justiça sòmente poderá 

recusar o juiz mais antigo pelo voto da maioria dos desembargadores, repetindo-se a votação 

até fixar-se a indicação. no caso de merecimento, a lista tríplice compor-se-á de nomes 

escolhidos dentre os juízes de qualquer entrância;  

IV - na composição de qualquer tribunal um quinto dos lugares será preenchido 

por advogados, em efetivo exercício da profissão, e membros do ministério público, todos de 

notório merecimento e idoneidade moral, com dez anos, pelo menos, de prática forense. os 

lugares reservados a membros do ministério público ou advogados serão preenchidos, 

respectivamente, por advogados ou membro do ministério público, indicados em lista tríplice.  

§ 1º a lei poderá criar, mediante proposta do Tribunal de Justiça:  

 a) Tribunais inferiores de segunda instância, com alçada em causas de valor 

limitado ou de espécies ou de umas e outras;   

 b) juízes togados com investidura limitada no tempo, os quais terão competência 

para julgamento de causas de pequeno valor e poderão substituir juízes vitalícios;   

 c) justiça de paz temporária, competente para habilitação e celebração de 

casamentos e outros atos previstos em lei e com atribuição judiciária de substituição, exceto 

para julgamentos finais ou irrecorríveis;   

 d) justiça militar estadual de primeira instância constituída pelos conselhos de 

justiça, que terão como órgãos de segunda instância o próprio tribunal de justiça.   

§ 2º em caso de mudança da sede do juízo, será facultado ao juiz remover-se para 

ela ou para comarca de igual entrância ou obter a disponibilidade com vencimentos integrais.  

§ 3º compete privativamente ao tribunal de justiça processar e julgar os membros 

do tribunal de alçada e os juízes de inferior instância, nos crimes comuns e nos de 

responsabilidade, ressalvada a competência da justiça eleitoral.  

§ 4º os vencimentos dos juízes vitalícios serão fixados com diferença não 

excedente a vinte por cento de uma para outra entrância, atribuindo-se aos de entrância mais 

elevada não menos de dois terços dos vencimentos dos desembargadores e não podendo 

nenhum membro da justiça estadual perceber mensalmente importância total superior ao 

limite máximo estabelecido em lei federal.  
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§ 5º cabe ao Tribunal de Justiça dispor, em resolução, pela maioria absoluta de 

seus membros, sôbre a divisão e a organização judiciárias, cuja alteração sòmente poderá ser 

feita de cinco em cinco anos.  

§ 6º dependerá de proposta do tribunal de justiça a alteração do número de seus 

membros ou dos membros dos tribunais inferiores de segunda instância.  

 

TÍTULO II 

DA DECLARAÇÃO DE DIREITOS 

 

CAPÍTULO I 

DA NACIONALIDADE 

 

Art. 145. São brasileiros:  

I - natos:  

 a) os nascidos em território, embora de pais estrangeiros, desde que êstes não 

estejam a serviço de seu país;   

 b) os nascidos fora do território nacional, de pai brasileiro ou mãe brasileira, 

desde que qualquer dêles esteja a serviço do brasil; e   

 c) os nascidos o estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe brasileira, embora não 

estejam êstes a serviço do brasil, desde que registrados em repartição brasileira competente no 

exterior ou, não registrados, venham a residir no território nacional antes de atingir a 

maioridade; neste caso, alcançada esta, deverão, dentro de quatro anos, optar pela 

nacionalidade brasileira.   

II - naturalizados:  

 a) os que adquiriram a nacionalidade brasileira, nos têrmos do artigo 69, itens iv e 

v, da constituição de 24 de fevereiro de 1891;   

 b) pela forma que a lei estabelecer:  

1 - os nascidos no estrangeiro, que hajam sido admitidos no brasil durante os 

primeiros cinco anos de vida, estabelecidos definitivamente no território nacional. para 

preservar a nacionalidade brasileira, deverão manifestar-se por ela, inequivocamente, até dois 

anos após atingir a maioridade;  

2 - os nascidos no estrangeiro que, vindo residir no país antes de atingida a 

maioridade, façam curso superior em estabelecimento nacional e requeiram a nacionalidade 

até um ano depois da formatura;  

3 - os que, por outro modo, adquirirem a nacionalidade brasileira, exigidas aos 

portuguêses apenas residência por um ano ininterrupto, idoneidade moral e sanidade física.   

Parágrafo único. São privativos de brasileiro nato os cargos de Presidente e Vice-

Presidente da República, Ministro de Estado, Ministro do Supremo Tribunal Federal, do 
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Superior Tribunal Militar, do Tribunal Superior Eleitoral, do Tribunal Superior do Trabalho, 

do Tribunal Federal de Recursos, do Tribunal de Contas da União, Procurador-geral da 

República, Senador, Deputado Federal, Governador do Distrito Federal, Governador e Vice-

Governador de Estado e de Território e seus substitutos, os de Embaixador e os das Carreiras 

de Diplomata, de Oficial da Marinha, do Exército e da Aeronáutica.  

....................................................................................................................................................... 

 

CONSTITUIÇÃO DE 1946 
 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil, 

decretada pela Assembléia Constituinte.  

 

A Mesa da Assembléia Constituinte promulga a Constituição dos Estados Unidos 

do Brasil e o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, nos têrmos dos seus arts. 218 

e 36, respectivamente, e manda a tôdas as autoridades, às quais couber o conhecimento e a 

execução dêsses atos, que os executem e façam executar e observar fiel e inteiramente como 

neles se contém.  

 

Publique-se e cumpra-se em todo o território nacional.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO I  

DA ORGANIZAÇÃO FEDERAL  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV  

DO PODER JUDICIÁRIO  

............................................................................................................................................. 

 

Seção III 

Do Tribunal Federal de Recursos 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 104. Compete ao Tribunal Federal de Recursos: 

I - processar e julgar originàriamente: 

a) as ações rescisórias de seus acórdãos; 

b) os mandados de segurança, quando a autoridade coatora fôr Ministro de Estado, 

o próprio Tribunal ou o seu Presidente; 

II - julgar em grau de recurso: 

a) as causas decididas em primeira instância, quando a União fôr interessada como 

autora, ré, assistente ou opoente, exceto as de falência; ou quando se tratar de crimes 

praticados em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, ressalvada a competência 

da Justiça Eleitoral e a da Justiça Militar, b) as decisões de juízes locais, denegatórias de 

habeas- corpus, e as preferidas em mandados de segurança, se federal a autoridade apontada 

como coatara;  
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III - rever, em benefício dos condenados, as suas decisões criminais em processos 

findos. 

 

Art. 105 - Os Juízes Federais serão nomeados pelo Presidente da República dentre 

cinco cidadãos indicados na forma da lei pelo Supremo Tribunal Federal. 

§ 1º - Cada Estado ou Território e bem assim o Distrito Federal constituirão de per 

si uma Seção judicial, que terá por sede a Capital respectiva. 

§ 2º - A lei fixará o número de Juízes de cada Seção bem como regulará o 

provimento dos cargos de Juízes substitutos, serventuários e funcionários da Justiça. 

§ 3º - Aos Juízes Federais compete processar e julgar em primeira instância. 

a) as causas em que a União ou entidade autárquica federal for interessada como 

autora, ré, assistente ou opoente, exceto as de falência e acidentes de trabalho; 

b) as causas entre Estados estrangeiros e pessoa domiciliada no Brasil; 

c) as causas fundadas em tratado ou em contrato da União com Estado estrangeiro 

ou com organismo internacional; 

d) as questões de direito marítimo e de navegação, inclusive a aérea; 

e) os crimes políticos e os praticados em detrimento de bens, serviços ou interesse 

da União ou de suas entidades autárquicas, ressalvada a competência da Justiça Militar e da 

Justiça Eleitoral; 

f) os crimes que constituem objeto de tratado ou de convenção internacional e os 

praticados a bordo de navios ou aeronaves, ressalvada a competência da Justiça Militar; 

g) os crimes contra a organização do trabalho e o exercício do direito de greve; 

h) os habeas corpus em matéria criminal de sua competência ou quando a coação 

provier de autoridade federal não subordinada a órgão superior da Justiça da União; 

i) os mandados de segurança contra ato de autoridade federal, excetuados, os 

casos do art. 101, I, i, e do art. 104, I, b. 

....................................................................................................................................................... 

 

CONSTITUIÇÃO DE 1934 
 

Constituição da República dos Estados Unidos 

do Brasil de 1934.  

 

Nós, os representantes do Povo Brasileiro, pondo a nossa confiança em Deus, 

reunidos em Assembléa Nacional Constituinte para organizar um regime democratico, que 

assegure á Nação a unidade, a liberdade, a justiça e o bem-estar social e econômico, 

decretamos e promulgamos a seguinte  

 

CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

............................................................................................................................................. 

TITULO II 

 

DA JUSTIÇA DOS ESTADOS, DO DISTRICTO FEDERAL E DOS TERRITORIOS 
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Art 104. Compete aos Estados legislar sobre a sua divisão e organização 

judiciarias e prover os respectivos cargos, observados os preceitos dos arts. 64 a 72 da 

Constituição, mesmo quanto á requisição de força federal, ainda os principios seguintes:  

 

a) investidura nos primeiros graus, mediante concurso organizado pela Côrte de 

Appellação, fazendo-se a classificação, sempre que possivel, em lista triplice;  

b) investidura, nos graus superiores, mediante acesso por antigüidade de classe, e 

por merecimento, ressalvado o disposto no § 6º;  

c) inalterabilidade da divisão e organização judiciarias, dentro de cinco annos da 

data da lei que a estabelecer, salvo proposta motivada da Côrte de Appellação;  

d) inalterabilidade do numero de juizes da Côrte de Appellação, a não ser proposta 

da mesma Côrte;  

e) fixação dos vencimentos dos Desembargadores das Côrtes de Appellação, em 

quantia não inferior á que percebam os Secretários de Estado; e os dos demais juizes, com 

differença não excedente a trinta por cento de uma para outra categoria, pagando-se aos da 

categoria mais retribuída não menos de dois terços dos vencimentos dos desembargadores;  

f) competencia privativa da Côrte de Appellação para o processo e julgamento dos 

juizes inferiores, nos crimes communs e nos de responsabilidade.  

§ 1.º Em caso de mudança da séde do juizo, é facultado ao juiz remover-se com 

ella, ou pedir disponibilidade com vencimentos integraes.  

§ 2.º Nos casos de promoção por antigüidade, decidirá preliminarmente a Côrte de 

Appellação, em escrutinio secreto, se deve ser proposto o juiz mais antigo; e, se tres quartos 

dos votos dos juizes effectivos forem pela negativa, proceder-se-á á votação relativamente ao 

immediato em antigüidade, e assim por deante, até se fixar a indicação.  

§ 3.º Para promoção por merecimento, o tribunal organizará lista triplice por 

votação em escrutinio secreto.  

§ 4.º Os Estados poderão manter a justiça de paz electiva, fixando-lhe a 

competencia, com ressalva de recurso das suas decisões para a justiça commum.  

 

§ 5.º O limite de idade poderá ser reduzido até 60 annos para a aposentadoria 

compulsoria dos juizes e até 25 annos, para a primeira nomeação.  

§ 6.º Na composição dos tribunaes superiores serão reservados lugares, 

correspondentes a um quinto do numero total, para que sejam preenchidos por advogados, ou 

membros do Ministerio Publico de notorio merecimento e reputação illibada, escolhidos de 

lista tríplice, organizada na fórma do § 3º.  

§ 7.º Os Estados pedirão crear juizes com investidura limitada a certo tempo e 

competencia para julgamento das causas de pequeno valor, preparo das excedentes da sua 

alçada e substituição dos juizes vitalícios.  

 

Art 105. A Justiça do Districto Federal e as dos Territorios serão organizadas por 

lei federal, observados preceito do artigo precedente, no que lhes forem applicaveis, e o 

disposto no paragrapho unico do art. 64. 

.......................................................................................................................................................
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